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FATO RELEVANTE 

 

 
A Renova Energia S.A. – Em Recuperação Judicial (RNEW3; RNEW4; RNEW11) 

("Companhia" ou "Renova"), em conformidade com o artigo 157, parágrafo 4º, da Lei 

nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e com a Resolução da Comissão de Valores 

Mobiliários (CVM) nº 44, de 23 de agosto de 2021, e em complemento ao Fato 

Relevante divulgado em 31 de outubro de 2024, referente aos Novos Aditamentos, 

informa aos seus acionistas e ao mercado em geral que, no dia 12 de fevereiro de 

2025, o Juízo da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais da Comarca de São 

Paulo proferiu sentença de encerramento do processo de recuperação judicial da 

Companhia e suas controladas (“Grupo Renova Energia”), que tramita sob o nº 

1103257-54.2019.8.26.0100  (“Recuperação Judicial”). 

 

A sentença de encerramento da Recuperação Judicial foi proferida nos termos do art. 

63 da Lei nº 11.101/2005, conforme alterada (“LRF”), reconhecendo o cumprimento 

integral das obrigações previstas no plano de recuperação judicial (“Plano”). Isso 

significa que o Grupo Renova Energia atendeu a todas as obrigações assumidas 

perante os credores, implementando com êxito as medidas estabelecidas no Plano, 

dentro dos prazos, termos e condições estipulados. 

 

Este é um marco fundamental na reestruturação e transformação da Companhia, 

consolidando sua sustentabilidade de longo prazo, rentabilidade e capacidade de 

inovação. O encerramento da Recuperação Judicial permite à Companhia operar com 

maior estabilidade, superar os desafios financeiros e seguir com o pagamento do saldo 

do passivo concursal, além de retomar seu plano de crescimento. 

 

A íntegra da decisão de encerramento da Recuperação Judicial está disponível para 

download no site da Companhia (ri.renovaenergia.com.br), no Sistema Empresas.NET 

da CVM (www.cvm.gov.br) e no site da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br). 

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2025. 

 

Vitor Hugo Alexandrino da Silva 

Diretor Financeiro e de Relação com Investidores 


